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EDITAL Nº 04/2013  

 
Atos do(a) 
Exmo(a) 

: JOÃO PEDRO AYRIMORAES SOARES JUNIOR 

 

O DOUTOR JOÃO PEDRO AYRIMORAES SOARES JUNIOR, Juiz 
Federal Substituto da 6ª Vara/JEF, intima nos termos da PORTARIA 
Nº12/2006, pelo prazo de 30(trinta) dias, a parte autora 
desacompanhada de advogado, através do site da Justiça Federal/PI 
(www.pi.trf1.gov.br) e nos quadros de aviso do térreo e da 6ª Vara 
desta Seção Judiciária, TOMAR CIÊNCIA DO(A) ATO 
ORDINATÓRIO/ SENTENÇA ANEXO(A) AOS AUTOS. 
 

Autos com Ordinatório 
 

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :  
 
0020404-62.2005.4.01.4000 
200540009044497 
 Cível / Previdenciário / Revisão De Benefício / Jef 
Autor : LUCIMAR MARIA DA CONCEICAO FERNANDES 
Advg. : CE00006395 - GILBERTO DE MELO ESCORCIO 
Reu : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 
 
0020412-39.2005.4.01.4000 
200540009044572 
 Cível / Previdenciário / Revisão De Benefício / Jef 
Autor : ANTONIA BREVE DE SOUSA SAMPAIO 
Advg. : CE00006395 - GILBERTO DE MELO ESCORCIO 
Reu : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 
 
0023142-23.2005.4.01.4000 
200540009071878 
 Cível / Previdenciário / Revisão De Benefício / Jef 
Autor : GESILENE ANISIA DE BRITO FERREIRA 
Advg. : PI00000099 - VIDAL GENTIL DANTAS 
Reu : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 
 
0017187-69.2009.4.01.4000 
200940009044902 
 Cível / Previdenciário / Concessão De Benefício / Jef 
Autor : ERASMA MARIA DO ESPIRITO SANTO 
Advg. : PI00005785 - MILTON CARVALHO DE ARAGAO 

DUARTE 
Reu : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou:  
 



“(...) intime-se pessoalmente a parte autora acerca do pagamento 
disponibilizado.” 
 
 
 
0022761-10.2008.4.01.4000 
200840009015733 
 Cível / Previdenciário / Revisão De Benefício / Jef 
Autor : VALDIRENE DA SILVA ARAUJO 
Advg. : PI0004494A - CICERO EMERICIANO DA SILVA 
Reu : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 
0023043-48.2008.4.01.4000 
200840009018550 
 Cível / Previdenciário / Revisão De Benefício / Jef 
Autor : NASCIMENTA ALVES GUIMARAES 
Advg. : PI0004494A - CICERO EMERICIANO DA SILVA 
Reu : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 
0013808-23.2009.4.01.4000 
200940009011116 
 Cível / Previdenciário / Revisão De Benefício / Jef 
Autor : FABIANA DE SOUSA VIEIRA 
Advg. : PI0004494A - CICERO EMERICIANO DA SILVA 
Reu : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou:  
 
“(...) intime-se a parte autora para, no prazo de 10(dez) dias, tomar 
conhecimento do ofício de depósito e efetuar o saque.” 
 

Autos com Sentença 
 

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :  
 
0020807-89.2009.4.01.4000 
200940009081109 
 Cível / Previdenciário / Concessão De Benefício / Jef 
Autor : EDINEIDE DE JESUS DOS SANTOS SILVA 
Advg. : PI00005177 - GILBERTO NUNES DE ARAUJO 

JUNIOR 
Reu : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou:  
 
“(...) À luz do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido contido na inicial, a 
fim de condenar o INSS a conceder o benefício previdenciário pleiteado 
referente ao nascimento do filho (MOISÉS SILVA BATATA) da AUTORA em 
26/08/2002, baseado no salário mínimo vigente à época do nascimento, 
devidamente corrigido com juros de 1% ao mês, no importe de R$ 1.289,83 
(um mil, duzentos e oitenta e nove reais e oitenta e três centavos), conforme 
cálculos em anexo, atualizados até 22/08/2011. Sem custas nem honorários 
advocatícios, nos termos do art. 1º da Lei 10.259/01 c/c art. 55 da Lei 
9.099/95. Transitada em julgado esta decisão, expeça-se o competente 
Requisitório de Pequeno Valor - RPV, nos termos da Resolução nº 122, de 
28.10.2010, do Conselho da Justiça Federal, com as cautelas de estilo. 
Efetuado o pagamento dos valores citados, arquivem-se os autos. Registre-
se e intimem-se.” 
 
 


